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A CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião do Caí, com iniciativa dos 
Vereadores Cláudio Renato Becker, Elson Lopes e Leonardo Flores Klein, em exercício de suas 
atribuições legais, conforme o art. 78 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer 
que, após deliberada em plenário, seja encaminhada a presente MOÇÃO DE APOIO à 
Associação dos Funcionários Públicos do Estado do Rio Grande do Sul - AFPERGS, usuários 
do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE SAUDE, com fim de apoiar 
uma AUDITORIA para investigar o IPE SAUDE em âmbito estadual. 

JUSTIFICATIVA: 

Chegou ao conhecimento destes Vereadores o descontentamento dos servidores 
públicos estaduais, usuários do IPE Saúde, a respeito dos numerários cobrados, bem como, 
serviços prestados pela instituição mencionada. Os custos para manutenção do piano se 
encontram cada vez mais vultosos, no entanto, em contraponto a isso, a prestação do serviço 
carece no momento de cobrir os serviços médicos e hospitalares aos usuários. 

Poucas opções de serviços médicos nas regiões do interior, necessidade de 
deslocamento para capital do estado para lograr atendimento médico, além do empreendimento 
financeiro vultoso para custear as consultas médicas se tornaram comuns na vida dos servidores 
estaduais e seus dependentes. 

Diante de todo o exposto, se verifica que situações como as narradas não poderão 
se perpetuar. Ademais, como poderá uma instituição cobrar honorários tão altos e, em 
contrapartida, não disponibilizar uma prestação de serviço de qualidade, que atenda 
integralmente às necessidades dos servidores. 

Portanto, se faz necessário uma AUDITORIA para elucidação dos 
acontecimentos dos fatos, verificar a ocorrência de irregularidades quanto a destinação dos 
recursos pagos pelos usuários, com fim de garantir a transparência e a qualidade do serviço 
prestado pelo IPE - SAUDE. 


